
 

Belo Horizonte, 09 de Abril de 2024. 
 
A 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo 
Comissão Permanente de Licitação 
Nova Friburgo/RJ 
 
Pregão Eletrônico nº: 265/2023 
Data de Abertura: 09/04/2024 – Horário: 10:00 horas. 

Proposta comercial 
Item Descrição Un Qtd. V.unit V. Total 

09 Balança Antropométrica Infantil; Características:  
Capacidades Disponíveis 25kg Alimentação Fonte 
Automática “Full Range” Externa. Entrada: 90-250vac, 
50/60hz E Saída 9vdc/1,5a. Display Operador Lcd 
(Cristal Líquido), Evitando Consumo Energético 
Excessivo. Concha Anatômica Em Polipropileno 
Injetado Na Cor Extra-Branco. Anti-Germes, 
Totalmente Higienizável E Atóxica. (Atende A Norma 
Eb-2062 De 1987 Da Associação Brasileira Dos 
Fabricantes De Brinquedos E Norma Européia En71-3 
De 1988 Sobre Migração De Elementos Químicos Em 
Brinquedos, O Que Garante A Segurança Dos Bebês). 
Gabinete Em Plástico Abs Injetado Na Cor Extra-
Branco. Garantia De Acabamento De Excelente 
Qualidade, Com Resistência E Durabilidade. Teclado (E 
Painel Da Balança) Teclado Tipo “Membrana” Durável 
E De Fácil Digitação, Com Painel Em Policarbonato 
Resistente, Dispensando Proteções Adicionais. Funções 
Do Teclado Liga/Desliga, Tara (Máx 100% Da 
Capacidade Máxima), Zero E Impressão. A Função Tara 
Atua Para Facilitar O Cálculo De Peso Do Bebê Antes E 
Depois Da Amamentação, Peso De Fralda Limpa E 
Fralda Suja, E Ainda Permite Pesagem Descontando O 
Peso De Travesseiros, Fraldas, Cobertores, Etc. Buzzer 
Sonoro Sonorização De Teclas Durante A Digitação Pés 
Antiderrapantes Em Borracha Sintética Além De 
Permitir A Correção Do Nivelamento, Oferecem Maior 
Aderência Ao Balcão/Mesa, E Segurança Para As 
Pesagens. Dimensões; Gabinete: 30l X 28p X 9,5a Cm / 
Concha Anatômica: 55p X 33l X 8,5a Cm. Peso Da 
Balança; 4,6 Kg + 1kg Versão Bat Peso De Embarque 
Da Balança 5,6 Kg + 1kg Versão Bateria Consumo 0,2w 
Ou 12w Durante A Recarga Da Bateria (Quando 
Houver) Garantia 1 Ano Contra Quaisquer Vícios De 
Qualidade De Materiais E/Ou Fabricação.  
Marca: Balmak/Elp25bb 

Un 01 700,00 700,00 

Total Geral  - R$  700,00 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  ________________________________  
REGES JOSE DA CRUZ  
SOCIO – DIRETOR     



 

Belo Horizonte, 09 de Abril de 2024. 
 
A 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo 
Comissão Permanente de Licitação 
Nova Friburgo/RJ 
 
Pregão Eletrônico nº: 265/2023 
Data de Abertura: 09/04/2024 – Horário: 10:00 horas. 
 
 

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, com sede na, RUA CACONDE, 968 – RENASCENÇA, BELO 
HORIZONTE/MG, neste ato representada pelo(s) Diretor(res), Sócio(s) ou representante legal 
Sr. REGES JOSE DA CRUZ, endereço RUA SEIS, 245, DISTRITO POR DO SOL– 
TAQUARAÇU DE MINAS/MG - RG MG -11.069.691, CPF 046.074.476-33, estado civil 
SOLTEIRO. 
 
Declara que: que todos os itens cotados, obedecemos às normas e padrões da ABNT e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente 
se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
Declara que: que atendemos a todas as exigências, inclusive quanto aos requisitos exigidos 
para habilitação no referido certame, em observância ao disposto no inciso VII, do art. 4º, da 
Lei nº 10.520, de 17.07.2002. 
 
Declara que: ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em 
referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento 
estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado.   
 
Declara que: correrão por conta da empresa todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, 
taxas, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados.  
 

Condições de Pagamento: 
Banco do Brasil: AG: 1229-7 C/C: 24828-2 
Validade da Proposta: Conforme o edital 
Prazo de Entrega: Até 30 dias 
Pagamento: Conforme o edital 
Garantia: 12 meses ou conforme descrito no item na proposta ou edital. 

 
 
 
 
 
 
________________________________ 
REGES JOSE DA CRUZ 
SOCIO – DIRETOR 
 



 

Belo Horizonte, 09 de Abril de 2024. 
 
A 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo 
Comissão Permanente de Licitação 
Nova Friburgo/RJ 
 
Pregão Eletrônico nº: 265/2023 
Data de Abertura: 09/04/2024 – Horário: 10:00 horas. 

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. E que não há nenhum motivo impeditivo, 
podendo a mesma contratar e licitar com a administração pública. 

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP,
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declara, sob as penas da lei, em atendimento ao disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, que na mesma não há realização de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.  

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, a empresa 
não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do 
direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, e inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação. 

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declara que tomou conhecimento de todas as disposições 
editalícias e contratuais e que conhece as condições para o cumprimento das obrigações objeto 
dessa licitação.  

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declarar que aceita todas as condições do Edital e que tem 
pleno conhecimento de todas as especificações técnicas necessárias ao cumprimento do 
objeto. 

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP,
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declara, sob as penas da lei, cumprimento ao inciso VII, do 
artigo 4º, da Lei Federal n° 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que concorda com todos os termos do edital. Declaramos ainda que não existem impedimentos à 
habilitação da mesma na presente licitação. O signatário assume responsabilidade civil e 
criminal por eventual falsidade. 



 

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. E que não há nenhum motivo impeditivo, 
podendo a mesma contratar e licitar com a administração pública. 

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declara sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas, por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do referido artigo, não 
havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declara, sob as penalidades da lei, que, concorda com todos os 
termos estabelecidos neste Edital, e declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence 
ao quadro societário da empresa acima, servidores público da ativa, ou empregador de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados. 

DECLARAÇÃO 
A empresa VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 08.380.296/0001-25, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação;  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;  
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 
________________________________ 
REGES JOSE DA CRUZ 
SOCIO – DIRETOR 
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